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ACÓRDÃO N.º 01.2021 
 

Recurso Voluntário 
Recorrente: EPENG – EMPRESA DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA LTDA. 
Recorrido: Município de Bequimão 
Processo Administrativo Fiscal n.º: 192/2021 
Auto de Infração 001C 
 

EMENTA 
 
PROCESSUAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS. 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA PELO ENTE 
DETENTOR DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
RESPEITO AO PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos do Recurso 
Voluntário de n.º 001C (Auto de Infração), em que é 
recorrente EPENG – Empresa de Projetos de 
Engenharia LTDA. e recorrido o Município de 
Bequimão, 

ACORDAM os membros do Conselho Municipal de 
Contribuintes de Bequimão, em votação da Sessão 
Plenária desta data, por votação unânime, em 
conhecer do Recurso Voluntário e negar-lhe 
provimento, devendo ser paga a Taxa de Licença 

para Execução de Obras, nos termos do voto do 
relator. 

O julgamento, realizado no dia 08 de julho de 2021, foi 
presidido pelo Conselheiro Sr. Sidney Augusto Castelo 
Branco Boueres. Participaram do julgamento os 
Conselheiros Markus Fábio Almeida Boueres, Antônio 
Carlos Boueres Lopes e Julio Sergio Costa Martins. 

Sala de Reuniões da Prefeitura de Bequimão, 08 de 
julho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SIDNEY AUGUSTO CASTELO BRANCO 
BOUERES 

Presidente do CMC 
 

MARKUS FÁBIO ALMEIDA BOUERES 

Conselheiro Relator 
 

ANTÔNIO CARLOS BOUERES LOPES 
                           Conselheiro  
                                                            
        JULIO SERGIO COSTA MARTINS 

Conselheiro 
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SUMÁRIO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES DE BEQUIMÃO 

 

 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 
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